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REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO  0001833-68.2009.2.00.0000(200910000018336)

Representante: Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - Amepe

Representado: Tribunal de Jus�ça do Estado de Pernambuco

 

 

DECISÃO/OFÍCIO Nº_____________

 

Diante das informações prestadas pelo Exmo. Desembargador Agenor Ferreira de Lima Filho e das verificadas no site
do Tribunal de Justiça do Estado do Pernambuco, aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias . Após, expeça-se ofício ao
Exmo. Desembargador Agenor Ferreira de Lima Filho para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias , acerca do
julgamento da Apelação n. 93475-6.

Os documentos poderão ser examinados na página eletrônica de consulta processual do CNJ.

Cópia do presente servirá como ofício.

A resposta deverá citar o nº 0001833-68.2009.2.00.0000 e ser enviada eletronicamente, nos termos da Portaria 52/2010
da Presidência deste Conselho, que regulamenta, entre outros, o peticionamento eletrônico.

 

 

JAIRO GILBERTO SCHAFER
Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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